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CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 

    

PORTARIAS PADS 
PORTARIA PAD Nº 0023/2022 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições legais que lhes são conferi-
das; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar César Souza Braga, matr. 002580, 
Everton Luis dos Santos, matr. 021232 e Thiago 
Pricevícius, matrícula 02504, titulares, além dos 
suplentes, Lucas Weller Nogueira Calado, matrícula 
21431 e Josiane Pereira dos Santos, matricula 21428 
para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
Comissão de Procedimento Administrativo 
Disciplinar visando à apuração de eventuais res-
ponsabilidades administrativas descritas no Proces-
so Administrativo Disciplinar nº 09258/2022 e 
apensos, em face do servidor municipal Cristóvão 
Bearlz Junior, matrícula 021196, bem como 
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 
emergirem no curso dos trabalhos. 
 
Art. 2º. Estabelecer, nos termos do Art. 198 da Lei 
190/2010, o prazo de 90 (noventa) dias para a 
conclusão dos trabalhos da referida comissão, 
admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando 
as circunstâncias o exigirem. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.  
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 18 de agosto de 
2.022. 
 

RODRIGO ASHIUCHI - Prefeito 
AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA- Controlador Geral 
do Município 
 

Registrado na Controladoria Geral do Município, 
publicado na Imprensa Oficial 
 

PORTARIA PAD Nº 0024/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições legais que lhes são conferi-
das; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar Dionísio Nunes de Souza Junior, 
matr. 14826, Rafael Marcos Martins Pacheco, matr 
19370 e Maurimar Bosco Chiasso Filho, matr. 
002772, titulares, além dos suplentes, Lucas Weller 

Nogueira Calado, matrícula 21431 e Josiane Pereira 
dos Santos, matricula 21428 para, sob a presidência 
do primeiro, constituírem a Comissão de Procedi-
mento Administrativo Disciplinar visando à apura-
ção de eventuais responsabilidades administrativas 
descritas no Processo Administrativo Disciplinar nº 
10305/2022, em face do servidor municipal Marcos 
Felipe Coelho de Lima, matrícula 22495, bem como 
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 
emergirem no curso dos trabalhos. 
 
Art. 2º. Estabelecer, nos termos do Art. 198 da Lei 
190/2010, o prazo de 90 (noventa) dias para a 
conclusão dos trabalhos da referida comissão, 
admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando 
as circunstâncias o exigirem. 
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.  
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 18 de agosto de 
2.022. 
 

RODRIGO ASHIUCHI- Prefeito 
AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA- Controlador Geral 
do Município 
 

Registrado na Controladoria Geral do Município, 
publicado na Imprensa Oficial 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMNISTRAÇÃO 

    

PORTARIAS 
PORTARIA Nº045348/2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) NILTON GON-
CALVES DE SOUZA, matrícula 19343, para 
2°Classe, padrão – 2D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo 
Administrativo n° 4010/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045349/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) ADRIANA DA 
SILVA GOMES, matrícula 19184, para 2°Classe, 
padrão – 2D, com base no Artigo 160 da Lei 
4.392/2010 e Processo Administrativo n° 3375/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045350/2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) BRUNA MEN-
DES CALEFFO, matrícula 19325, para 2°Classe, 
padrão – 2D, com base no Artigo 160 da Lei 
4.392/2010 e Processo 
Administrativo n° 3390/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 
 

PORTARIA Nº045351/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) CHARLES JOSE 
DOS SANTOS, matrícula 19327, para 
2°Classe, padrão – 2D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo 
Administrativo n° 4144/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045352/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) ERNANDES 
JOSE DE SOUZA DA COSTA, matrícula 19329, para 
2°Classe, padrão – 2D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
3718/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045353/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) EVANILSON 
RIBEIRO, matrícula 19180, para 2°Classe, padrão – 
2D, com base no Artigo 160 da Lei 4.392/2010 e 
Processo Administrativo n° 3464/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045354/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
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R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) FABIO COR-
REA, matrícula 19357, para 2°Classe, padrão – 2D, 
com base no Artigo 160 da Lei 4.392/2010 e Proces-
so Administrativo n° 3466/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045355/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) FERNANDO 
FELIS DA SILVA, matrícula 19330, para 2°Classe, 
padrão – 2D, com base no Artigo 160 da Lei 
4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
3468/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045356/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe sãoconferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) FRANCISCO 
ASSIS MARTINS DA SILVA, matrícula 19331, para 
2°Classe, padrão – 2D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
3542/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano,15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045357/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) JOAO ARLIN-
DO HILARIO, matrícula 19334, para 2°Classe, 
padrão – 2D, com base no Artigo 160 da Lei 
4.392/2010 e Processo 
Administrativo n° 4007/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045358/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) MANOELITO 
PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 19379, para 

2°Classe, padrão – 2D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
3544/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045359/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) RENATA 
PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 19344, para 
2°Classe, padrão – 2D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
3539/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045360/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) RICARDO DOS 
SANTOS MARINHO, matrícula 19183, para 
2°Classe, padrão – 2D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo 
Administrativo n° 4151/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045361/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) ROBSON 
FEITOSA DOS SANTOS, matrícula 19178, para 
2°Classe, padrão – 2D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo 
Administrativo n° 4012/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 
 

PORTARIA Nº045362/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) ULDSON DOS 
PASSOS DE ALMEIDA JUNIOR, matrícula 19338, 
para 2°Classe, padrão – 2D, com base no Artigo 160 

da Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
3720/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045363/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) ANDRE ALVES 
DA SILVA, matrícula 17843, para Classe Distinta, 
padrão – 4D, com base no Artigo 160 da Lei 
4.392/2010 e Processo Administrativo n° 4037/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 
 

PORTARIA Nº045364/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) ANTONIO 
CARLOS PEREIRA, matrícula 17706, para Classe 
Distinta, padrão – 4D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
4260/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045365/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) ANTONIO 
EDIMILSON ALVES DE LIMA, matrícula 17688, 
para 
Classe Distinta, padrão – 4D, com base no Artigo 
160 da Lei 4.392/2010 e 
Processo Administrativo n° 3479/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 
 

PORTARIA Nº045366/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) ANTONIO 
MARCENO LEITE, matrícula 17707, para Classe 
Distinta, padrão – 4D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
3540/2022. 
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Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 
 

PORTARIA Nº045367/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) ELIANA APA-
RECIDA SILVA SAMUEL, matrícula 17680, para 
Classe Distinta, padrão – 4D, com base no Artigo 
160 da Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
4209/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 
 

PORTARIA Nº045368/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) EWERTON DE 
ALBUQUERQUE DA SILVA, matrícula 16724, para 
Classe Distinta, padrão – 4D, com base no Artigo 
160 da Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
3537/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 
 

PORTARIA Nº045369/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) GEORLANDO 
SANTOS BRITO, matrícula 17716, para Classe 
Distinta, padrão – 4D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
3733/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045370/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe sãoconferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) IRAQUITAN 
BRITO FERNANDES, matrícula 17720, para 
Classe Distinta, padrão – 4D, com base no Artigo 
160 da Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
4252/2022. 

Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045371/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) JAQUELINE DE 
LIMA FERREIRA, matrícula 17681, para Classe 
Distinta, padrão – 4D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
4223/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045372/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) KATIA CILENE 
DA SILVA, matrícula 17743, para Classe Distinta, 
padrão – 4D, com base no Artigo 160 da Lei 
4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
4034/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045373/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) MARIA GILCE-
LIA FERREIRA, matrícula 17745, para Classe 
Distinta, padrão – 4D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
3722/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 
 

PORTARIA Nº045374/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) MAURICIO 
MARINHO DOS REIS, matrícula 17699, para Classe 
Distinta, padrão – 4D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
4251/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 
2022. 

Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045375/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) MICHELE DE 
OLIVEIRA MENEZES, matrícula 16784, para 
Classe Distinta, padrão – 4D, com base no Artigo 
160 da Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
3710/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045376/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) NATALINA 
LUIZA DE OLIVEIRA, matrícula 17748, para Classe 
Distinta, padrão – 4D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
4243/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 
 

PORTARIA Nº045377/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) OSVALDO 
GIMENES JUNIOR, matrícula 17731, para Classe 
Distinta, padrão – 4D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
3787/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045379/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) RICARDO DE 
LIMA PINTO, matrícula 16741, para Classe 
Distinta, padrão – 4D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
3685/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045380/2022 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) SILVONALDO 
FERREIRA DA SILVA, matrícula 17702, para Classe 
Distinta, padrão – 4D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
4214/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045381/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) SUZANA 
BEATRIZ TROFINO SILVA, matrícula 17686, para 
Classe Distinta, padrão – 4D, com base no Artigo 
160 da Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
3691/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045382/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) VIVIANE 
RAQUEL RODRIGUES DE FIGUEIREDO MATOS, 
matrícula 17754, para Classe Distinta, padrão – 4D, 
com base no Artigo 160 da Lei 4.392/2010 e Proces-
so Administrativo n° 4219/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045383/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) WESLLEY DIAS 
FERREIRA, matrícula 17704, para Classe 
Distinta, padrão – 4D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
4204/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045384/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) ROSEMARY 
FERREIRA CAXITO, matrícula 17752, para Classe 
Distinta, padrão – 4D, com base no Artigo 160 da 
Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
4155/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045385/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 1 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) EDSON FER-
REIRA DE LIMA, matrícula 9147, para Classe 
Distinta, padrão – 4F, com base no Artigo 160 da Lei 
4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
4249/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045386/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) MARCOS 
ROBERTO FRANÇA DOS SANTOS, matrícula 
9749, para Classe distinta, padrão – 4F, com base no 
Artigo 160 da Lei 4.392/2010 e Processo Adminis-
trativo n° 3694/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045387/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) NAIR APARE-
CIDA DO PRADO COSTA, matrícula 9747, para 
Classe Distinta, padrão – 4F, com base no Artigo 
160 da Lei 4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
3515/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045388/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 

1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) ORLANDO 
SERGIO DOS SANTOS, matrícula 5262, para 
Classe Distinta, padrão – 4H, com base no Artigo 
160 da Lei 4.392/2010 e 
Processo Administrativo n° 3783/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045389/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional para o(a) servi-
dor(a) DANIEL BENTO, matrícula 5436, para Classe 
Distinta, padrão – 4I, com base no Artigo 160 da Lei 
4.392/2010 e Processo Administrativo n° 3463/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045390/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) JEFFERSON 
BRUNO DO NASCIMENTO SILVA, matrícula 
5284, para Classe Distinta, padrão – 4I, com base no 
Artigo 160 da Lei 
4.392/2010 e Processo Administrativo n° 3715/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045391/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) LUCIO FRANCO 
DE SOUZA, matrícula 4990, para Classe Distinta, 
padrão – 4I, com base no Artigo 160 da Lei 
4.392/2010 e Processo Administrativo n° 3470/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045392/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) PETERSON 
FERNANDES DE MORAES, matrícula 5234, para 
Classe Distinta, padrão – 4I, com base no Artigo 160 
da Lei 4.392/2010 e 
Processo Administrativo n° 4023/2022. 
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Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045393/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) PIERRE REGO 
BARROS, matrícula 4874, para Classe Distinta, 
padrão – 4I, com base no Artigo 160 da Lei 
4.392/2010 e Processo Administrativo n° 
4059/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano,16 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045394/2022 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

R E S O L V E: 
1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 de 
julho de 2022, para o(a) servidor(a) VALMIR LEAL 
DE OLIVEIRA, matrícula 5275, para Classe 
Distinta, padrão – 4I, com base no Artigo 160 da Lei 
4.392/2010 e Processo Administrativo n° 3781/2022. 
Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 
2022. 
Registrado na Secretaria Municipal de Administra-
ção. 

PORTARIA Nº045395/2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E: 

1. Conceder progressão funcional, a partir de 01 

de julho de 2022, para o(a) servidor(a) TATIANA 

ORITA GONCALES, matrícula 9748, para Classe 

1°Inspetor, padrão – 7F, com base no Artigo 160 

da Lei 4.392/2010 e Processo 

Administrativo n° 4210/2022. 

Prefeitura Municipal de Suzano, 16 de agosto de 

2022. 

Registrado na Secretaria Municipal de Adminis-

tração. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 
Nº: 076/2022 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DE SEGURO VEICULAR DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE MEIO AMBIENTE – TÉRMINO DE ENVIO, 
ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOS-
TAS: 05 de setembro de 2022, às 09:15 horas - 
INÍCIO DA FASE DE LANCES: 05 de setembro de 
2022, às 09:30 horas. Disponível no Portal eletrôni-

co de compras governamentais, no endereço 
www.bb.com.br, ou www.licitacoes-e.com.br. O 
Edital e seus anexos estarão disponíveis no site 
www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 
telefone (11) 4745-2191. 
ANDRÉ GUAN LONG CHIANG - Secretário Muni-
cipal de Meio Ambiente. 
 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 034/2022 – REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANEJO DE AR-
VORES E SERVIÇOS DIVERSOS, COM FORNECI-
MENTO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 
TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 
o objeto do presente PREGÃO à empresa MATEC 
MULT SERVIÇOS EIRELI com o valor global de R$ 
5.400.000,00 (Cinco milhões e quatrocentos reais), 
cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo Ilustríssimo 
Senhor Secretário Municipal de Manutenção e 
Serviços Urbanos. 
SAMUEL DE OLIVEIRA – Secretário Municipal de 
Manutenção e Serviços Urbanos. 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 064/2022 – AQUISIÇÃO DE 
CÂMERA TRAP E UNIDADE DE ARMAZENA-
MENTO SSD. 
TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 
o objeto do presente PREGÃO à empresa R. ALE-
XANDRE MARTINS EIRELI com o valor de R$ 
9.199,98 (Nove mil, cento e noventa e nove reais e 
noventa e oito centavos) para o LOTE 02, sendo 
que o LOTE 01 restou CANCELADO por erro na 
especificação, cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo 
Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Meio 
Ambiente. 
ANDRÉ GUAN LONG CHIANG - Secretário Muni-
cipal de Meio Ambiente. 
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